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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.337, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Aprova a alteração do Anexo VI da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 4.284, de 25 de julho de 2023, que 

aprova o programa de saúde auditiva e ocular dos 

educandos da rede pública de educação básica de 

Minas Gerais, política continuada no âmbito do SUS-

MG denominada Programa Miguilim, bem como a 

consolidação das normas gerais, regras e critérios 

para recebimento de recurso financeiro de ampliação 

e qualificação do acesso aos serviços de saúde na 

atenção especializada da saúde auditiva e ocular.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14 da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o Programa Saúde na Escola - 

PSE, e dá outras providências;  
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- a Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a consolidação das 

normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.272, de 24 de outubro de 2012, que institui a Rede de Cuidados à 

Pessoa com Deficiência no SUS-MG; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.404, de 19 de março de 2013, que institui o Programa de Intervenção 

Precoce Avançado – PIPA; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.003, de 09 de dezembro de 2014, que institui as atribuições e 

diretrizes de funcionamento das Juntas Reguladoras da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência 

do SUS-MG e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.980, de 21 de agosto de 2019, que aprova o Programa Estadual de 

Triagem Auditiva Neonatal e Saúde Auditiva na Infância, no âmbito do Sistema Único de Saúde de 

Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4065, de 07 de dezembro de 2022 que aprova a Rede de Atenção em 

Oftalmologia no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências. 

- a Deliberação CIB-SUS/MG n. 4.180, de 16 de maio de 2023, que aprova a metodologia para a 

definição da grade de referência e organização da Rede de Atenção em Oftalmologia no âmbito do 

sistema único de saúde do Estado de Minas Gerais e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.284, de 25 de julho de 2023 que aprova o programa de saúde auditiva 

e ocular dos educandos da rede pública de educação básica de Minas Gerais, política continuada no 

âmbito do SUS-MG denominada Programa Miguilim, bem como a consolidação das normas gerais, 

regras e critérios para recebimento de recurso financeiro de ampliação e qualificação do acesso aos 

serviços de saúde na atenção especializada da saúde auditiva e ocular 

- a Resolução Conjunta SES-MG/SEE-MG 202 de 14 de julho de 2016, que institui os Grupos de 

Trabalho Intersetoriais Municipais (GTI-M) do Programa Saúde na Escola (PSE), no âmbito do Estado 

de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 5.250, de 19 de abril de 2016, que institui a Política Estadual de Promoção 

da Saúde no âmbito do Estado de Minas Gerais e as estratégias para sua implementação; 

- a necessidade de ajustar o cronograma de pactuação e envio das documentações para credenciamento 

dos Serviços de Saúde Auditiva na Infância (SSAI) para recebimento dos recursos financeiros de 

estruturação e custeio complementar, no âmbito do Programa Miguilim, definindo ciclos 1 e 2 de 

pactuação e seus respectivos prazos; 



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

3 

 

M
IN

U
T

A
 C

T
 

- o Ofício nº 211/2023, de 31 de agosto de 2023, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde - 

COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação 

CIBSUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que Aprova o Regimento Interno da Comissão 

Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), das 

Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissões Intergestores 

Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo VI da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.284, de 25 de julho 

de 2023, que aprova o programa de saúde auditiva e ocular dos educandos da rede pública de educação 

básica de Minas Gerais, política continuada no âmbito do SUS-MG denominada Programa Miguilim, 

bem como a consolidação das normas gerais, regras e critérios para recebimento de recurso financeiro 

de ampliação e qualificação do acesso aos serviços de saúde na atenção especializada da saúde auditiva 

e ocular, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

Parágrafo único - A alteração de que trata o caput deste artigo se deve necessidade de ajustar o 

cronograma de pactuação e envio das documentações para credenciamento dos Serviços de Saúde 

Auditiva na Infância (SSAI) para recebimento dos recursos financeiros de estruturação e custeio 

complementar, no âmbito do Programa Miguilim, definindo ciclos 1 e 2 de pactuação e seus respectivos 

prazos. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte,     de           de 2023. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.337, DE      DE                DE 2023 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.337, DE     DE                      DE 2023. 

 

“ANEXO VI DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.284, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 

 CRONOGRAMA PARA PACTUAÇÃO, ENVIO DAS DOCUMENTAÇÕES E 

PUBLICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

 

Ciclo 1 

 

Etapa Prazo 

Pactuação CIB-Micro CIB-Micro de setembro de 2023 

Envio da documentação de pactuação pelas URS para 

secretaria executiva da CIB Estadual. 
10 de setembro 2023 

Homologação das pactuações CIB Estadual de outubro de 2023 

Publicação dos beneficiários contemplados Outubro de 2023 

 

Ciclo 2 

 

Etapa Prazo 

Pactuação CIB-Micro CIB-Micro de outubro de 2023 

Envio da documentação de pactuação pelas URS para 

secretaria executiva da CIB Estadual. 
10 de outubro 2023 

Homologação das pactuações CIB Estadual de novembro de 2023 

Publicação dos beneficiários contemplados Novembro de 2023 

 


